
Oârasr§ #lunicis*t àe {,xgcst e[
nsa'Arlcr Dc: rranaxÁ

rNDrcÂÇÃo N" qla, DÍt.2022
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proponente: Vereador Dr. Laurr/ I'ROS)

Excelentíssimo Senhor Ptesidente dnCàmara lvLunicipal de Cascavel

INDICO, nos tetmos que Íegem <> art. 143 do Reg,rmento Intern<l desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao I)ocler PúbLlco Municipal, peÍante a Autarqüa Municipal de
Mobilidade, Trânsito e Cidadania - "fransitar, soücitando estudos técrucos para um redutor de
velocidade, na Íua Poente do sol, próúno ao no 890 no coniunto Jaborâ,no bairro Brasmadefua.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Casc:avel, 12 de iulho de 2022.

Justificação;

A referida indicação tem como parte do tr:abalho do vereador, em auxiliat a secretaria
paravmz- melhoria nas condições da população, sendo assrm soücitc, estudos pâÍa um redutot
de velocidade na rua Poente do Sol, próxrmo âo no 890 no coniunto Jaborâ, no bairro
Brasmadeira.

A pedido da populaçào clue mora neste local, pedir.os que seja estudado a

possibilidade da mesma, tendo cm vist;r o grande número de veículos que descem nesta rua com
velocidade aclmt do permitido, colocando t'm risco âs pessoâs que trafegam neste local..

Desde jâ agradecemc)s o vosso trabalho, e espeÍâmos contdbuir com nossas

indicações.
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